LEI Nº2386 DE 22 DE ABRIL DE 2002.

INCLUI META NO PLANO PLURIANUAL 2002/2005 E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2002  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLÍNIO MEIRER, Vice-Prefeito Municipal de Salvador do Sul em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica autorizado a inclusão da meta específica abaixo, no Plano Plurianual 2002/2005 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002.

24 – COMUNICAÇÕES

Meta: 24.01 – Instalação de Antena de Divulgação de Imagem de Televisão.

OBJETIVO: Levar a divulgação, através de canal de televisão, visando oferecer aos munícipes, urbano e rural, melhores condições de assistir programas televisionados locais e fixar o homem no seu habitat.

Recursos: Próprio – Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para atender as despesas com a meta de que consta o artigo 1º, com a seguinte codificação e classificação.

06.01 – Secretaria Municipal da Indústria Comércio e Turismo

24 – COMUNICAÇÕES

722 – Telecomunicações

0054 – Desenvolvimento Cultural

0601 – 247220054.4.024 – Instalação de Antena de Divulgação de Imagem de Televisão.

Art. 3º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) previsto em Reserva de Contingência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE ABRIL DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

